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JETO DE LEI Nº 
_, 

; . . 

DE 1 ____ ~~--- __ FLS. N.º o -
PROC. • .. -s···· -■ ■ !)..... ■ ■ ■ ■ 1 i 

d e oS ,/ e"> 2. / ; '. 51 • • • • • •• • • •••• 
. . ., 

Dec]a1 a entidade de 11ti]idade pública. 

A Asse111bléia Legislativa do Estado de São 

Paulo decreta: 

Art. 1°. Fica declarado de e pública o ''Clube 

Alpino Pai1lista", com sede nesta Capital. 

Art. Z'. Esta lei e11trará em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala das Sessões, 

Deputado CHI 

Justificativa 

• 

Sif~íço de Su;:iorte e C ''.erência 
Esta proposição e ten\ 

, as~inaturas "\._ 
SSG, e./ 1..2..J 99 'T 

O Clube Alpino Pmilish\ entidade civil fins 

lucrativos, destina-se a dlfundir etn nosso Estado e País, as atividades 

ligadas à ascensão de montanhas> estudo e divulgação de suas 

·-, . 

1-1 • 1 - , 1 • ra, act ' tices topo ' cas, geológicas, ir· eralógicas, botânicas, 

zoológicas e outras • • ênci~ 11gadas ao alp • • 

Desde sua ão em 1959, a entidade vein 

cu1nprindo com excelência suas finalidades, tenáO realizado ascensões de 

montanhas nos Andes pe1ua•1os, P 
• 

em nosso País como no exterior. 

1 



• 

ti ti" •••• ••••••••• 

A iniciatlva da fo1tt1.ação do Clube Alpino foi do Sr. 

Domingos Giobbi, com o propósito de unlr o • erso grupo de 

afeiçoados à flatureza., e, ab avés de recu •·sos dos próprios associados, 

expandiu suas atividades, disse1nin.ando o monta,,hiSJno, até então muito 

pouco conhecido no pais, alé1n de ter criadQ a primeira Escola de Guias do 

• 

Desenvolve, ta;rnbé1n, atividades 1~,a• r-arrtes em 

espeleologia (exploração de cave111as), tendo, inclusive, descoberto 

inú1neras cave1nas no Vale do Ribeiía-SP. 

A e11tidade vem di.V11Jga1'.\do at:1avés de suas atividades 

e cursos, u111 esporte pouco d]fi1ndido no Brasil, mas muito importante nos 

aspectos cultu,al e esportivo, além de participar da preset\tação do meio 

mnb· Je. 

és dos estudos que realiza, presta auxílio à 

do no Progra•11a ' ·co B eiro, nos 

treina1t1entos prévios qua,,to nos desloca,,1entos sobre o gelo, res , etc. 

à UP 

Na área esportiva, é a única e1,tidade b • eira filiada 

, Union Panamericana de Associaciones de Mon'llmhismo, 

proporcionando aos atletas b • eiros a possibilidade de competirem e1n 

car'l.peonatos mundiais. 

dec 

Por esse motivos, será medida de inteira justiça a 

ão de utilidade pública do Clube Alpino Pai1Jista 

Oivisào de Ordenamenttt Letiilitlvo 
Serviço ae Proces,o L1gi1lativo 

Publicado no •of,\ .. 10 OFICIAL• 

de .QS. .. :-.Q.,l..,~:-;r;J,.,} ....... ,,,,. 

• • "-- "·••-----r., ___ ,_,,_, ...... __ , ,, . 



RELAÇÃO DE DO NTOS 

1) Estatt1to 

2) Atadafun H ao 

3) Ata da últi1na reunião da diretoria 

4) Dec ão de que os cargos da diretoria não são re1nunerados 

5) Dec ão comprovando a sua natureza 

6) Relatórios refere11tes aos três ultimos anos 

7) Atestado de idoneidade de seus diretores 

8) Publicação do baJa,1ço. 

3 
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FLS, N.~ O~ 
•••• ft u. 

PROC... .. ... 

~~igo .. ~Q 

SÃO DEVErms DOS SÕCIOS -
a) cunprir e fazer cumprir os estatutos e regulamentos· do -

C.A,P.: . 

~)) cont;ribuir com· as n1en~alidade, pontualmente; 
• -e} dar ;desempenho cal)al doS'•cargos e funçoes que tenham ncr~ito . 

• 

',, ,. • ·. 
- ' .. 

Ão ·sócio faltoso, a Diretoria, 
derá aplicar as seguint<~s penalidade;3: -· 

a seu crttério, po.t: 

,1) advertência por escrito; ' ' ,..~•· ' 

.... -b) • suspensao a te 30 (trinta) dias . ·, 
' . 

e) elimi~ação. 

Pl\RÃ.GRAFO!l9 - Será pãsslvel de advert·ência o sócio que: 
' . 

1 •• - ... ·.., ! • ■ .. ~.'J ' ---

a) dei~ar de reál~ar o paga-.nto de, suas contribt1içoes 
3 (txês) mesee; •. .. - : ... 

~. f· 
:,,.,. -

b). promover 

e) .·~pro~.car 

des&l.fflOnia entre· os· consó~s;· 
' ' . 

prejul··zos materiais~-ª moraJ:• ,{"º e .A .. P. i ... . ', 

l 

durante 

••• .1. . \ • • -•. • 

d) infrigir os estatutos ou. ~d~;~•P.•i:t.u:- os· dirigentes do e. A .P • 
. e o,..aócios; . -}1': • '\ •. • .. r·: . • ~:l•;~,. ,,~ ·,>' . 

' ' .f:,1 ~ ~... • •. ' • i,:\ ,L\t, ,· .: 

e) cabe.rã··. à Diretoria, aplióa.i:':~• pena -~Suspensão ou elimina -
h ção., ªº. sócio_i_~:ue fôr advej~~~~<:' p~,,~~;~.2,;~:-\(_duas) vezes. 

\.\ ___-,PA~~RA~q 29 - Das· -penalidades im~ostàs, caberá recurso ao ·~ons~ 

r 

1 

. 1 

' l . -/. \ : / Itioc ~j~ibe~a,~,.1v2, no prazo de 20 (vinte) dias, quando a t)ena 
e_ ___ •-:..\< forl~'eliminl!I.Çoes, nos .. demais casoat de 15 (quinze). dia_s •. 

'' <~: 
/' .. : . 

'. \ ., . 

' ;.· ... 
.... "' ,il ' ~·j 
"•' • ~ .• 

Artigo 79 
1 1 

r ~ Ir., :~• ,l 

O ·&;A·:p·; :-·será 
- de . 4 ·;(aua·.t.ro) ,.. 

. 
administrado por uma diretoria executiva comnosta .. 
membros: Presidente, Vice-Presidente, Secretario, 

e Tesoureiro. 
' 

PARC'GRAPO ONICO -i:":O presidente.· poderá nomear um ou mais diretores, 
casó '31.irgúe 0TLecessãrio para o bom andamento do e lube. 

• ' ... ,' 

' 4 -Os memb~~ eleitos.~para ~ Dix,etoria do C.A .. P. terao um mandato -
de doirf anos. • ~ir''·· 

O Prestdent&, o' Vice-Presidente e o Te·soureiro serão eleit.os pe 
lo Conselho na foi:roa estatuária. Os demais membros são de livre ~ 

' -escolha do Presidente, mediante aprovaçao do Consel~o. 
• ' ' 

. ,. 

• 
.' '~ .. 

., ~ ·-~ ' 
• . F" 

A Diretoria Executiva reunir-se-i: 
vez por mês ·ou, extraordinarj_amente, ouan­
Presidente ou pe.let m·aioria de seus comnon~!l 

,. 
.. ,. ' 
,1,, ' . 

. ' 

., . 

✓ ··--~ 
j 
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'"''1• ', ' ' ... •, ,, , 

; 

• • 

' 

• ' 

. . . ' 

b) O Presidente ou 
• 

convocar Olt tros 
') iretoria. 

a inai oria <los l)j_re ... 
soc.i.os l)ara part:l.cf 

_. :l V<) s pocl(.•111 -- . . ··e~ ll n i Oe ~:> e.ir~ --

• 

Perderá o ma11c1ato, o men\l)ro da Diretoria qt1e falt:tlr. a 4 (ci\1a­

tro) sess5es õrdinarias consecutivas, sem motive> iustificarlcl. 

Artj_qo 119 • 

Dentro de 30 (trinta) <lias, o Presidente do C.A.P. far5 a cl0 
-· vida comunicação ao Jlrcsidente do Conselho Deliherativo, cl(~ -

quaisquer modificaç~es havidas na Diretoria . 
• 

• 

Artiqo l.29 
• . . ' ... 

COMPETE AO PRESIDENTE: .!" 

• 

a) nomear ou substituir os dema;ts membros da Diretoria, com e)!! 
ceçio•aaaueles eleitos pelo Conselho; -

b). zelar pelos interesses do e .A.P. e pelo cumorimcnto de set1s 

• . ~ 

estatutos; ••• . • . 
' ., ' r'!:'f~i •. ,. -• .... ~ ' 

e) presidir as reunioes de Diretores: _.:·LI 
' '; 

.i." • -• . .J 

d) apresentar anualmente ao c·onselho .. P.e~11,berativo: 

I,~ Relatório das atividades do C.A.P 
• ,. -

• :· •~·, II - q,elatorio financej_ro com parecer do : onsell10 Fiscal 

,ó 

h) 

i) 

• . ' . 
,__ • ' í 

ped1.r a c.onvocaçao do con:solho em, caso .de necessidade; 

ass~nar cheques, juntamente com o Tesoureiro, bem como 
nar o pagamento das despesas do C.A.P.; 

.. 
• 

nomear e dcm1.tir auxiliares ou empregados do e ./\.P.; • 

orc].e -
• 

• 

. ' ',' 

organizar com o Tesoureiro os serviços da Tesouraria. 

r.epresentar a sociedade-em ju.Ízo e fora dele. 
. , , 

,, 

"t 

- . 
' ' ., ... :· ' - .. ~ .. 

• 
-" 

•,t ,_•,,-.r 
'·· •i• 

1 '·\ •. '. - •;(' 

. !·-.. ,,. ·~" 
.... ' ~ 

' . 

1 
. ' . 

.... --------

• Art:f.go 139 
,, erra 

COMPETE AO VICE-PRESIDENTE • 

• 
., ' 4:. 

..... ..... q 1 

• 

• ' , , ' t 

a) substituir o Presidente nos seus impedimentos; 

b) cuidar da propagaç~o das atividades do C.A.P.; 

c) - -cuidar dos contatos de representaçoes publicas 

' ·tais. 

.. 

• 
' 

COMPETE AO SBCRETARIO 

• 

~rt.igo 149 . 

e governarnen-

a) superintender os serviços 
interna do C.A.P. 

da secretaria e organiz.ar a vi_aa -

-b) redigir ou fazer redigir as -atas das reunioes ela Direto1;ia e 
assina-las; .. ·. 

- ... e) tomar conl1ecimento do conteudo da correspon<l(~ncia do e .A.P. e 
distribui-la convenientemente; 

~\ ter cm hc)tn ft,ncionarnento todo o material administrativo. , 

• 

·------------------------------ ·------~ 

, . 
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FLS. N.0 o~ 1 

rc ..... 
PROC . . : .. ✓. •••• J 

.. _, _________________ . __ .... 
a) dirigir os serviçof, ele .-l'es,1urari,t; 

l)) promover a arrecadação <.la r<~cei t:a c·10 C .A. T). e conservar -
. 4 

seus bens sob sua rc~spons,tl)ilidaclc; 

e ) pagar a· s (1 e s n e s as autor i z a da s e a ~:i s i na r eh 0 rr, 1 (~ s corn o l"" r ,:-. -
sidente; 

d) apresent,1.r 
transfe14~i.r: 
entidade e 

h 1 t . . d . . . a anc,~ .cs 1nc')n~;aJ.s e anuaJ_s o c~;11x.::.t, as~.i1.1n c"".'<.)Tt\O 
.... 

ao set1 suct:! s ~.;c1r todos os- Vn lo1~e ~, f)~-~ rt<~ncer1 t_:r') •; <,. 

nue se encontram em seu nodnr; 
• l. 

e_) ~1,~r)c>sj_ta1- em I~ancc)s, P.In cont~a ah(;rtél em nomc:i- <1o C.l\..P. o~·; -
[;;, .. ,1.do clisr.1oniveis não pc·)rlcnc1o con~;ervar err\ ~;0t1 11ocle1::- i.rnr>c1r­
t5ncia sunerior a 10 (dez) sal~rj_os mínimos . 

• 

CONSELlJO DI~LIB~Rl\TI\'0 -~------ ·----
Artigo ]_69 ---· ~. --· -

,.. -) Conselho Deliberatj_vo, cujo 111andéito CJ (1(~ 2 (c1c>i.s) ano~:;, (~ e) 
ór~Jão do e lube que exerce as funções consul ti_v;1~ 0 clf~li_})('"'ré\t~ i. --vas. 

.. 
• 

• 

O Conselho Delil.-:>era tivo será composto de 9 
tivo e de 2 (dois) suplentes eleitos entre 

(nove) membros efe' I -os s6cios do C.A.P. _. 
pela ~ssembleia Geral. 

• • 
• • • r • • 

• 

Artj_go 189 

N{l sua prj_mei.ra reuni_ão, que terá· lugar nos prirnei.ros 'qt_1j_nzc~ 
,,,. ~ .. 

dias apos elei5;ao, o Consel.ho D~liberativo ele~rc~rZJ t\m Prc~sj_de!!_ 
te e um Secretario, que exercer ao set1s cargos encruante <l\1rar o 
1nandato do Conselho. 

• 

... 
Perdera o mandato o Conscll1eiro que deixar de comparecer 
motivo justj_ficado a 4 (quatro) reuniões consecutivas. 

• f • 

' . 
1 

• 

-

A vaga ocorrida no Conselho Deliberativo, ser5 preenchj_cla nela 
suplente mais votado, que cumprira o mandato do ~onselhr~irn ~1ubs 
tituido. -

.. 
·- . ' 

• 

. A_r~~go 219 , • 

1 

~ OMPETE AO CONSEIJl!O DEIJIBF.RATIVO: 
• 

• 

• 

a) eleger o Presidente do C.A.P., o Vice-Presidente e o Tesot1rei-
• 

ro. 
• • 

' 

b} tomar,·.as deliberações q,1e jul.g~r convenientes ao desenvol.vimen -to e progresso do Clube; 
f • : 

• . . . . . . 
• 

. . . 

. .. 

l 

1 

1 
• 

! 
1 
' 1 

! 
' 

t 
1 
' ' 

1 

i 
' 
' 

1. 

1 

• 
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• FLS. N.t,. o 
· • 1·s • • • PROC .. , .......... e 

.... ... 
e ) (.1 e_)_ J_ 1· b e r a r s· <, b r e t l) • t • l t 1 _ as nropc)s _as <1,"1c a . :trE:~ or1a st.1 JTTt0 .cr é\ -- ..... 

S\.lé.l consi<l(~r.-.içao e resolver sor)rr, rr,1al_r1t1er ,1-~st111t:c) sc)c~i.a l. 
cr1_1c ,1ão sej11 c3.-1 exclll~iVi."l. comr)cti~ncia ,1a l)ir<:.tr)ri.a, l)c"r,1 ·­
<~(.)ffiO intervi_r ju11to ,t m(~~5ma sc~rnt1rc <1t1e o é1char r,c ... c:c~ssári.o 

• 

e os interc~~ses sociai9 o indicarem. 

c_i) Ol1inar sÔt)J".'e o relat.Óri.o da 
tas apresentadas anualmente 

~ Diretoria e r)rest.,l(7ar) <.i(~ C(>n--peJ.o P.resiclc~ntc, c·líln<lc) c:l.c~nci.i:t 

, e) 

,.. 
é1 l\~, SE!ffil) 1 (~_ia r;e ra 1 ; 

- . -a tl tor i za r <1ué1 ]_quer a]_ te raçao c1o p;:t tr imon i_c> elo e:./\.. 11 • 

ar") :i_ .i cação cios seus })cr1. s, assim con10 cyua 1.<t llC r· (]e~~~ f)(\ :; a 
de 20 salár·ios mínimos regior1ai_s. 

f) destituir diretores no caso em que constate evi.dct·\te e f].i1 
-·-g r an t.e desol)ediênc.la aos estatutos sociaj_::; ou ~,(~ verif.i(Ttt(• 

abusos reconhecidamente comprovados, diante anrovaç~o ele" -
2/3 do conselho. Neste caso, s6 os eleitos pc~l<) ~on~;ell1n. 

• 

~ - ,._ o~ demais sao de confiança do Presidente e so pc)r ele dcmis 
---

s I veis. -

• 

Nestes casos, 
··_; J. l1e iro s . 

so com requerimento assinado por 7./3 dos c<)n se 
• 

g) Oflinar s6bre recursos a ~le encaminhados, fazer com 0u0 o~ ... 
estatutos sociais sejam cumpridos, inter!'")ret;i-los nc)s casor; 
obscuros, duvidosos ou equivocas e resolver os casos omissos. 

• 

' 
~~t;J_~o,, 2 2?, 

o Conselho D~l.i_J-:>erativo será convocado com 8 (oito) dl .. as ele an-· __ , 
- •• fecedência por rneio de carta circular a, cada. um dos sE~t1s 1n~1nl)ros 

_J •• -

1 e aviso '1:ixaao na sed.e S9c i al.. .. ~ll-.',t)Or 'public_ação de F.(1j_ ta 1 ao. Con 
,,, - -~.. --. 

/✓• • vocaçao. 
<-. ___ _ 

! dO•c• ;~-- • •• • .1( 

, • 

• 

' 

• 
• . ' 

~'F .. ~M':~1 1 ~- ~ 9. 

• 
• 

:O Conselho Deliberativo se reuniri com minimo de 2/3 (dois ter­
ços) dos memb1~os, ordinariamente·,· ou ex:-,raordinár:i.amente nuanc:1o 
convocado pelo seu Presidente ou pres-conselho, ou por 1/3 de -
'seus n1embro s . 

• 

PAMGRAFO ÜNICO: As deliberações no Conselho Deliberativo s~o -
'tomadas por maioria de votos; isto~, metade e mAis urn dos votos 

'f d 1 _. . ... .~ realmente man1 .. :esta os pe os socios presentes a reun1.ao, c~xc0tu-
ados os casos em que as deliberaç5es devem ser tomadas por 2/1 -
de Conselho Deliberativo . 

ASSEMBL~IAS 1 GERAIS 

" 

• A Assembléia Geral é o_órgão supre~o do: .l\.P. e resolve scJl~er~ 
·namente todas as auestoes de interesse associativc·>, sendo cónstj_ 

.. -triida pelos soei.os em gozo de seus direitos reuni_ndo-se 
mente a fim de tomar conl1ccimento do relat6rio anua]. da 
do Clube e, extraordinariamente,· de acôrdo · com o artj.cro ... •. 

deliberar sobre assuntos relevantes de inter~sse qeral. 
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-------............ """' 
FLS. N.º ~o 
PROC. ·x.-'°5 & r• 

"ª·•·····" 
/) 

••••• 1 • 1 •• ■ 1 lfl 

l\ A !.i S(~nll) 16 ia Gc~ ra l ) rd i ná ri a de~ ve r,í ~· la nr:-• 1 o PJ:"('~; i -
<3(•nte <.lo c: .. h.P .. por me.to <1e um ed.ital l:'Jtd>lic;_,4Jc.> (~111 i()rnitl (le• 
qr,1ndt~ cir_ct1la\:ãc) e afixad() na sedr-~ ~;r)<~i,11 C<J1\'1 t1tnc1. ;1_nt0c7,·"(t1-:-.n­

c: ii:~ d.i=;J, 10 (dez) c_lirlS, sendc, co11signac:lc">~~ n.o m(~~"i!l\i1, 11r)rt1 lc1c;tl 
(~ n10tlvo da convocaçc.:10. • 

.. 

l\s Asscml)léias noderão ser convocadas: 

a) nela Presidente do Clube; 

b) pelo Conselho Deliberativo (proporç~o 2/3) ~ 

e) r)e la auar ta par te dos sócios em gozo dos sclt s e 1.i. r~ t t() s . 

..,,. .... -
/\ /\!3sembleia Geral funcionarii. • em 19 convocaçao C()Tíl ;1 nrc~~-~en\·d -

mínima d.e 1,/3 (um terço) dos Sócios rr~sidentos ntl SF>de e ,-·>1n ?,1. .. 

c:onvocação 1/2 (meia) h(>ra após a la. com qualcrue:r. nt1mer() .. 

~ r. ~l.s? 2 8 7. ' 
Consti tu{da a Assembléia pelo Presidente do C .A. Tl .. será (~ 10; tr) 

o J?resi(l:ehte da Mesa oa~a. dirigir seus trf.\ball1os, l~a~)c11cl<)·-!11,~ 

a,ii1da designar o Secretario e os escrutinadores r.ntre os e;()(~ ios 
presentes. 

. • 

l\r~1:_~o __ 2.~? 

CO"-WF:TE A 1\SSR~ílf-'~Il\ GERAI,: 
~ 

a) E.leqc~r L>iena1mente os membros do Conselho f)r~.lit1(~ra_-t_-__i\fo ('.> t1 -· 

totalidad(~ do Conselho Fisc,'ll. 

}:,) Tomar conhectmento do relatÕrlo <l,1 niretori~i (" r<:isr)<~ct iv,7 
J)re s. tação cie c::on tas €m forma contábil, ~i á c~on1 () Y-> oa re~(• r-f• s cln ~; 
Con~elhos Dc~llber.ativos e Fiscal; 

ç) P ront1n.c ia r.- ~;o s rtl)re a!~ s ,1n tos re levart te s, 
rt~torta o,J r:Je lo Cor1sc ll10 IJe 1 :t.bera t.i vo t 

: ) Jl.e formar os r;: s ta tu tos d o e . A . P . 

CO~SEI,iíO FISCAL 

O C()nselho Fiscal será composto de dois membros <~fPtivos €-' um su 
r)lente eleitos r,elos sócios do C.A.P. com mandato d<~ 2 (dJ)i~~) 
an<)s .. "' 

.. 

Artigo 319 -
-- .... ----------·•-·-·-· -~-- - .....,... -
a.) J:~xa.m:i.nar f" ()r1lnar sôhre os relatórios anualr;, l)alanc(~tf~s rnr.n­

sa.1.s e l.>al,1nç<Js a~rt:.~sent:ados pela f)iretori.a 0 <~ncan1i.nhii-l<)s -, 
ilO Cc)nsell,c, l)(:<l11)(?rativ<.) e a "\ss~ml--)léia Geral. 

tJ) Dar parecer ouando solicitado pela Diretoria, Conselho r>elll)c 
,' 

, __________________ , .. - .. ' . 
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• ó l 1.... . 1 T-~j,tl vo U J\f.'.'"l. ..... ,"li.m) e-•1·1 (~r1irr1 • .1C1. •. ,.••-•·•'. -~ .1 ... 1 

e) T-'i sca.li zar o cun1nrirnc~nto dêst0 (:~'7tatt1to, ctt,ri {tcJ .. i.r)1~ri1çr1(•~-; 
• 

e: rlj.~ to ele);> e) r; órgão~; a que a a. s sc)c ia çiio ,~ s te· i zt ~; l 11--.,cJr cJ 5- n<71 cl·t 
e) u f i l ia cJ a . 

----·------ .. ·---

O C.A .. P. serZt estruturado em departamc·ntos de~ fornl.:t ~1 n1Plh<)r 
att nrrir os ,)1,~·1c"'t i.vos l)i:tr,1 ciue fot i.nsti tui.clc> .. 

.. 
a) 'Pecn i co c1e f~ ~; (:alada ; 

})) Estudos e Tjr~sr1uisns 

e) Foto-cineqrafia 

d) Soe.: ial e Jn formativo 

e) 131.blloteca 

f) e os dep,1rt.a.m<~nto!=; oue se julg1.1em neces~Âr:i..o,.., n;irR. i)~TT1 nr)·ir• 
tivar as fina li.d.ades <.la Soc1.edade, a cr.ltério <l,, !)i rrtc.,ri.e1. 

~-~~-19? 1 3 3~ 
Cada dcpartarnc•nto será dirigtdo ·por um c.hefe, ou cc~rni.ssão, o -
ou,:1.l será de s.i.<Jna(io pt" la l)ir&to_ria • 

PAf{\<~rv\FO flt-JT('() - .A Di r0toria elaborará regulatnc~nt(> cias ativ·i d;1 

r.ll.!~·7···;}~- caaa··-~_i;7r;,l rtamento, o qual ,deverá ser aprov;iclo nr~ lo (,~()n c;r-:-

1 h r> f>e libera l :i. \.rc, . 

Art:i.qo 3 4? 
ili. • ... • 

S()rnen te pod.eri.1,) ser e lc': i tos para osórgãos dirigen t:c~r-; d.o (::.A. P. 
os sócios corn dtreito a voto. 

Artigo 35Q 
1 

... 
A reeleição 

,.. 
e.• e• r -~ • . .J ...,_, . ( l permitida nara qualquer cargo. 

l\rtiqo 369 ___ ......._ ...... ··- ' . ' 

As eleiç5es do ~.A.P. scr~o realizadas atrav~s a~ cscrutlnio 
~:reto. 

P/\RÂGRAFO (JNTC~C): 
,.., ~ -

Nao seré1O permitidos votos por procuraçao. 
---· 

.. ~ ~ l\s eleiçoes niira renovaçao do :onselho Delil)erati.v<:) <":: Consr~lho 
}"i.sca 1 se.rãa r0a l t zada s na sede do C . A. P.. no me smc, c1 i. a da \ ~-:; ~;0n, 

b 1.É~ia Geral ordlniÍrla,. 

P A. RÃG RAFO 2 (:' 

\ aouraci:io será feita após r1 1nstzi l,:1çiio 
t.-► léia (~(!_t·al ) rdin.ãria: rrue decli:1r,11.-(~ os -tos elel tr)s e o~ passara. em seq11i.tli::1 ~ 

(] jf '\ ,, e, r•nl 

e a n ( 1 t r t (l. -

- .... Em caso ele em,,ate f.'. sera empos sac:lo o fi<)C io 1na l ~ ► -

antigo do C.A.P. ~ 

·, 

----------------,,..,,, __ ---=•-.... ---..... ______ ........... MICí:i:ti..·· .,...,.u....., • ..__ __ ... -...... ...._. I,,.., li • - $ .ll■mlli - _______________ ...,.,,., 

' 
i: 
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') T ~~ P rL~ J r j' ) 1 ·: : ~ (~ r~ r~ l\ I ~ ~ 
......... .. .. -...................... ~ ... - -~ ~~ - ------ -·· - ---·-

-~-.......... -----. 

-n ç1 ~-; e~ x eu r ç CH· :. , 

sc·nrlc) comlnilcla 

l\tr!t:l.qo 399 
-·-----, 

-

rn d r1 i f f? r-; t:; \ r" é ; t , ~ ~ 
,1() i. n f ra trJ 1- -

P.a r·t1 sua man \l tJ~n Ç<lO o e .. /\. P. 

f i 11 anCf=! .i rr-)s; 

contara com os s.0.crn i n tc!s rr:-cursr1~; 

a) contribuição dos sócios; 
' 

b) doaç~o de particulares e dos poderes pGblicos; 

e) de outras rendas, sugeridas pela Diretoria. 

P1\T1"-GR.l\FO (11"-JJ(~() - \ s rPndas apt1racla.s t'QVerterãc) f'l:l t)C'>:nef f r j C) (le 
at:fvidadê-s·cüf lllrais, E.~sporti vas E; educaçi<)Il<1. j_ s. 

Os sócios não respondem inc1ividualmente com seus t)c~ns, por <li.vi 
da~ ou obrigaç~es do C.A.P . 

• 

) Em caso de dt:.r;olução ao C. A.P .. ,• 1 o ql1e se refeti v.-1rr, somente ..... 
< .,,,. ~-~ .- -

1 , ap()S a aprovaç,1O d{~ <1uas Assembleias 0erais I~xtriJOrrli.nz.1.ria•~, corn 
int(~rvatos n1ir1imos de 90 dias, especJalmente co11,1c)<~arla~.:-; r)a1-11 r~s.-­

,~ te fim, os seus h~ns serão revertidos, na forma licterminadn T)(~ -
lar; referidas /\5sembléias Gerais. 

• 

d Emblema S.A.P. tem a forma de um escudo, cuio nerfmetro ~ cons 
- -4 

tituldo por nma corda. Em pr5.meiro nlano arJar·ecf.~ o Pl(~o de, ~Jar~:-. -•1Uél. Em segun(lC) plano dots cumes brancos, r~r)rc•.i1ent-at1do mor1t.E1 
:thas nevadas e ao fundo o céu azul. Na pa.rtc~ alta ,1~-; .letri, ~~ C. /\. 

' - . 
. ·r,ema: 

t 

Sem2!_~ t)itE.ª e ~r1, ~~~~t?E.9Ximo elo C r~~,.9;~ .. 

l\rtlqo 439 .,.., ____ ,... ___ _ 
.. 

o prtmc!_irn Cor\sclt10 Delit1eratJvodeverÁ eleger o Presidente c1() 
-~ ./\ ~P. quando c)correr a reuniãm prevista no artl<Jo 18? destE•s 
Estatutos. • 

~~~<?, 449 

l\. primeira J)iretoria cumprirá o seu mandato at0 março de 1'3G?, -· 
ou seja, até a posse dos seus sucessores. 

• 

• 
Artigo. 459 

As contribuições serão deterrninada.s _pelo Cons~lho neliberattvo e 
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Arti.qo tl69 
i 

O C.A.P. -nao ~--;,r- responsa})lliza pr~los c'lci.<lentc~ r,<•s~.r)it is c:)c-:r1rri {f0s 
' ~ r)a excursoes. 

Art_i qo ~ 79 
~--_.. ............. _....__ ......... -

O pr(?Sente estatuto só poderá ser r(_~forrnacio, s,1rl vr) c•xi<1<--;.nci il lr• 

~Jal, após 3 (três) an()S (le sua vigéincia, enf:raf·á c.,n v1JJOr 11,:t (l.1 

~ ta ele sua puril icaçao. 
( 

• 

~ 

r-o.~ Ef~TUAfJ;\ f-, (~f\Mfl'ETENTf ANOTAÇAO 
A M r~ l·, ~J t M () (J [lL e i ; ~ f r{ o N: J o "l ~ "' DO 
'- l\/i\J fl. __ N.·---~-~DATA SuPM, . 

• 

• 

.... t•:,, 
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l.r.., 
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RE6ISTR600 lM MICROFILME SOB I. JUllDltaS:.SÜ-r'im.o 

ESTATUTOS 

3.º CIIIOlll li llfGISIBO CIYl DlS PESSG1S o 
DO CLUBE 

Artigo lQ - o Clube Alpino Paulista, 26 de junho de 
1959, na cidade de são Paulo, onde tem sua sede e 

domicilio, é uma sociedade civil, apolítica, de fins não econô­
micos, com prazo de duração ilimitado. 

Artigo 20 - O Clube Alpino Paulista usará C.A.P. como sigla e 
tem como objetivo: 

a) a ascensão das montanhas, o estudo e a divulgação de suas ca 
racterísticas, compreendendo a topográfica, geológica, mine= 
rológica, botânica, zoológica e outras correlatas às monta -
nhas; 

b) a ascenção das montanhas por meio da técnica empregada no al 
1 • 

p1n1smo; 

e) outras atividades correlatas~ 

Artigo 3Q - Os sócios do C.A.P. pertencerão às seguintes catego 
' rias: 

a) fundadores: que contribuirão como os sócios do item a; 

b) contribuintes: serãb· 'todos os que aceitos pela categoria , 
contribuam com as mensalidades ou anuidades; 

e) beneméritos: aqueles que, sendo contribuintes, tenham pres -
tando relevantes serviços ao C.A.P., títulos estes a serem 
conferidos pela Diretoria e sujeitos à aprovação do Conse -
lho Deliberativo; 

d) honorários: serão os que prestarem relevantes ou excepcio­
nais serviços ao C.A.P. ou, ao alpinismo em geral, e que , 
propostos pela Diretoria, sejam aceitos pelo Conselho Delib~ 
rativo; 

.• e) Correspondentes: será concedido, a juízo da Diretoria, o 
tulo de sócio correspondente às pessoas residentes fora 
Capital, que se dediquem às atividades relacionadas com 
do C.A.P. 

Artigo 40 - são direitos dos sócios: 

a) frequentar a sede, comparecer às \reuniões promovidas 
C.A.P. e usufruir de suas utilidades; 

tí­
da 
as 

pelo 

b) tomar parte nas assembléias, votar e ser votado, segundo as 
determinações deste Estatuto. 

Artigo SQ - são deveres dos sócios: 

a) cumprir e fazer cumprir os estatutos e regulamentos do C.A.P. 

b) contribuir com as mensalidades, pontualmente; 
e) dar desempenho cabal dos cargos e funções que tenham aceito~ 



' 1 

... 

Artigo 60 - Ao sócio faltoso, a Diret • ritério, p de 
rã aplicar as seguintes p . 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão até 30 (trinta) dias; 

e) eliminação .. 

PARÃGRAFO 10 - Será passível de advertência o sócio que: 

a) deixar de realizar o pagamento de suas contribuições durante 
3 {três) meses; 

b) promover desarmonia entre os consócios; 

e) provocar prejuízos materiais e morais ao C.A.P.: 

d) infrigir os estatutos ou desrespeitar aos dirigentes do C.A.P . .,.. . 
e os soei.os; 

e) caberá à Diretoria, aplicar a pena de suspensão ou eliminação 
ao sócio que for advertido por 2 (duas) vezes~ 

PARA.GRAFO 2Q - Das penalidades impostas, caberá recurso ao Con­
selho Delíberativo, no prazo de 20 (vinte) dias, quando a pena 
for de eliminacões, nos demais casos, de 15( quinze) dias. 

Artigo 7Q - O C.A.P. será administrado por uma diretoria executi 
va composta de 4 (quatro) membros: Presidente, Vice= 

Presidente, Secretário e Tesoureiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presidente poderá nomear um ou mais direta 
res, caso julgue necessário para o bom andamento do Clube. 

r' 

Artigo 8Q - Os membros eleitos para Diretoria da C.A.P. terão 
um mandato de dois ano. 

'. 

O presidente, o vice-presidente e o tesoureiro são 
eleitos pelo Conselho, na forma estatutária. Os demais membros, 
são de livre escolha do presidente, mediante aprovação do conse­
lho. 

Artigo 9Q - A Diretoria Executiva reunir-se-á: 

a) ordinariamente, uma vez por mês ou extraordinariamente, quan~ 
do, convocada pelo Presidente ou pela maioria de seus compo­
nentes. 

b) O presidente ou a maioria dos Diretores Executivos podem con­
vocar outros sócios para participarem das reuniões de Direto­
ria. 

Artigo 

motivo 

10 - Perderá o mandato, o membro da Diretoria que faltar 
a 4 (quatro) sessões ordinárias consecutivas, sem 

justificado. 

Artigo 11 - Dentro de 30 (trinta) dias, o Presidente do C.A.P., 
fará a devida comunicação ao presidente do conselho 

Deliberativo, de quaisquer modificações havidas na diretoria. 
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Artigo 12 - Compete ao Presidente: 

a) nomear ou substituir os demais membros da diretoria, com ex­
ceção daqueles eleitos pelo Conselho; 

b) zelar pelos interesses do C.A.P. e pelo cumprimento de seus 
estatutos; 

e) presidir às reuniões de Diretores; 

d) apresentar anualmente ao Conselho Deliberativo: 
I - Relatório das atividades do C.A.P.; 
II- Relatório financeiro com parecer do Conselho Fiscal. 

e) pedir a convocação do conselho em caso de·ri~cessidade; 

·f) assinar cheques, juntamente com o tesoureiro, bem como orde-
nar o pagamento das despesas do C.A.P.; 

g) nomear e demitir auxiliares ou empregados do C.A.P.; 

h) organizar com o Tesoureiro os services da Tesourariai 

i) repesentar a sociedade em juízo e fora dele. 

Artigo 13 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) substituir o Presidente nos seus impedimentos; 

b) cuidar da propagação das atividades do C .. A.P.; 

e) cuidar dos contatos de representações públicas e governamen­
tais. 

Artigo 14 - Compete ao Secretirio: 

a) superintendente os serviços da secretaria e a vida interna 
do e. A. P .. : 

b) redigir ou fazer redigir as atas das reuniões da Diretoria e 
assiná-las; • 

e) ~tornar conhecimento do conteúdo da correspondência do C.A.P., 
e distribui-la convenientemente: 

d) ter em bom funcionamento todo o material administrativo. 

Artigo 15 - Compete ao Tesoureiro: 

a) dirigir os serviços da Tesouraria: 

b) promover a arrecadação da receita do C.A.P. e conservar seus 
bens sob sua responsabilidade; 

e) pagar as despesas autorizadas e assinar cheques com o Presi­
dente; 

d) apresentar 
transferir 
entidade e 

balancetes mensais e anuais do caixa, assim como .., 
ao seu sucessor todos os valores pertencentes a 
que se encontram em seu poder; 

e) depositar em Bancos, em conta aberta em nome do C.A.P., os 
saldos disponíveis, não podendo conservar em seu poder impor 
tância superior a 10 (dez) salários mínimos. 
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Artigo 16 - O Conselho Deliberativo, cujo mandato é de 2 (dois) 

anos, é o órgão do Clube que exerce as funcões con­
secutivas e deliberativas. 

Ar_!:igo 17 - O Conselho deliberativo será compo15.t.O•• de 9 (nove ) 
membros efetivos e de 2 (dois) suplentes eleitos en 

tre os sócios do C.A.P. pela Assembléia Geral~ 

Artigo 18 - Na sua primeira reunião, que terá lugar nos primei­
ros quinze dias após eleição, o Conselho Deliberati 

vo elegerá um Pres.~dente e um Secretário, que exercerão seus 
cargos enquanto dut:ªr·0 mandato do conselho. 

Artigo 19 - Perderá o mandato o Conselheiro que deixar de compa 
recer sem motivo justificado a 4 (quatro) reuniões­

consecutivas. 

Artigo 20 - A vaga ocorrida no Conselho Delibertivo, será pree~ 
chida pelo suplente mais votado, que cumprirá o man 

dato do Conselheiro substituído. 

Artigo 21. - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) eleger o Presidente do C.A.P., o Vice-Presidente e o Tesou -
• reiro. 

b) tomar as deliberacões que julgar convenientes ao desenvolvi­
mento e progresso do Clube; 

e) deliberar sobre as propostas que a Diretoria submeter à sua 
consideração e resolver sobre qualquer assunto social que 
não seja-da exclusiva competência da Diretoria, bem como in-

- tervir junto à mesma sempre que o achar necessário e os inte 
resses sociais o indicarem; 

d) opinar sobre o relatório da Diretoria e prestação de contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente, dando ciência a As­
sembléia Geral; 

e) autorizar qualquer alteração do patrimônio do C.A.P. ou apli 
cação dos seus bens, assim corno qualquer despesa acima de 
20 salários mínimos regionais~ 

f) destituir diretores no caso em que constate evidente e fla­
grante desobediência aos estatutos sociais ou se verifique 
abusos reconhecidamente comprovados, diante aprovação de 2/3 
do conselho. Neste caso, só os eleitos pelo Conselho. os de­
mais são de confiança do Presidente e só por ele demissíveis. 

Nestes casos, só com requerimento assinado por 2/3 dos conse 
lheiros. 

g) Opinar sobre recursos a ele encaminhados, fazer com que os 
estatutos sociais sejam cumpridos, interpretá-los nos casos 
de obscuros, duvidosos ou equívocos e resolver os casosomis 
SOS. 

Parágrafo único - Os sócios candidatos à eleição apra membro do 
Conselho Deliberativo, deverão comunicar sua candidatura ao 

Presidente do mesmo, com antescedência mínima de 60 dias da da­
ta da Assembléia, o qual dará publicidade logo após o encerra 
menta das inscrições. 
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Artigo 22 - O Conselho Deliberativo cM1.-1,-,~~--- com 8 (oito) 
dias de antecedência por meio de carta circular a 

cada um dos seus membros e aviso fixado na sede Social ou por 
publicação de Edital de Convocacão. 

Artigo 23 - O Conselho Deliberativo se reunirá com mínimo de 
2/3 (dois terços) dos membros, ordinariamente, , ,ou 

extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente ou 
pres-consleho, ou por 1/3 de seus membros. 

Parágrafo único - As deliberações no Conselho Deliberativo são 
tomadas por maíoria de votos;isto é, metade e mais um dos votos 
realmente manifestados pelos sócios presentes à reunião, exce -
tuados os casos em que as deliberações devem ser tomadas por 
2/3 de Conselho Deliberativo. 

Assembléias Gerais 

Artigo 24 - A Assembléia Geral é o órgão supremo do C.A.P. e re 
solve soberanamente todas as questões de interesse 

associativo, sendo constituída pelos sócios em gozo de seus 
direitos reunido-se ordinariamente a fim de tomar conhecimento 
do relatório anual da Diretoria do Clube e, extraordinariament~ 
de acordo com o artigo 26, para deliberar sobre assuntos rele -
vantes de interesse geral. 

Artigo 25 - A Assembléia Geral Ordinária deverá ser convocada 
pelo Presidente do C.A.P.po:t:,:meio de um edítal pu­

blicado em jornal de grande circulação e afixado na sede social 
comuma antecedência de 10 (dez) dias, sendo consignados nomes­
mo, hora local e motivo da convocação. 

Artigo 26 ~ As Assembliais poderi~ ser convocadas: 

a) pelo Presidente do Clube; 

b) pelo Conselho Deliberativo (proporção 2/3) 

e) pela quarta parte dos sócios em gozo dos seus direitos. 

Artigo 27 - A Assembléia Geral fu~cionará em lª convocação com 
a presença mínima de fl3(um terço) dos Sócios resi­

dentes na Sede e em 2ª convocação 1/2 (meia) hora após a 1a,com 
qualquer número. 

Artigo 28 - Constituída a Assembléia Geral pelo Presidente do 
c.A.P. será eleito o Presidente da Mesa para diri -

gir seus trabalhos, cabendo-lhe ainda designar o Secretário e 
os escrutinadores entre os sócios presentes. 

Artigo 29 -~ Compete ã Assembl~ia Geral: 

a) Eleger bienalmente os membros do Conselho Deliberativo e a 
totalidade do Conselho Fiscal. 

b} Tomar conhecimento do relatório da Diretoria e respectiva 
prestação de contas emforma contábil, já com os parecer~sdos 
Conselhos Deliberativos e Fiscal; 
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e) Pronunciar-se sobre assuntos relevantes, encaminhados 
Diretoria ou pelo Conselho Deliberativo; 

d) Reformar os Estatutos do C.A.P. 

pela 

§ 10 - o Sócio que não possuir no mínimo 6 meses de asso -
ciacão não poderá votar em cargos eletivos. 

A Assembliia convocada para os termos do item "a"de 
verá sê-la com antecendência mínima de 90 dias. 

Artigo 30 -

com mandato 

CONSELHO FISCAL 

o Conselho Fiscal será composto de dois 
tivos e um suplente eleito pelos sócios 
de 02 (dois) anos. 

Artigo 31 - Compete ao Conselho Fiscal: 

membros efe -do C. A. P. , 

a) Examinar e opinar sobre os relatórios anuais, balancetes men 
sais e balanços apresentados pela diretoria e encaminhá-los 
ao Conselho Deliberativo e à Assembléia Geral. 

b) Dar parecer quando solicitado pela Diretoria, Conselho Deli­
berativo ou Assembléia Geral; 

e) Fiscalizar o cumprimento deste estatuto, das deliberações e 
de todos os órgãos a que a associação esteja subordinada ou 
filiada. 

DOS DEPARTAMENTOS 

Artigo 32 - o C.A.P. será estruturado em departamentos de forma 
a melhor atingir os objetivos para que foi instituí 

do: 

a) Técnico de escaladai 
b) Estudos e Pesquisas~ 
e) Foto-cinegrafia; 
d) Social e Informativo 
e) Biblioteca; 
f) e os departamentos que se julguem necessários para bem obje­

tivar as finalidades da Sociedade, a critério da Diretoria. 

Artigo 33 - Cada departamento será dirigido por um chefe, ou 
comissão, o qual será desígnado pela Diretoria. 

Parágrafo Onico - A Diretoria elaborar~ regulamento das ativid~ 
desde cada departamento, o qual devera ser aprovado pelo Conse 
lho Deliberativo., 

Artigo 34 - Somente poderão ser eleitos para os órgãos dirigen­
tes do C.A.P. os sócios com direito a voto. 

Parágrafo único - O Sócio para ser candidato a cargo eletivo de 
verâ possuir no mínimo 2 anos de associação. 
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Artigo 35 -Ai~reeieição .... será permitida para qualquer cargo. 

Artigo 36 - As eleições do C.A.P. serão realizadas através de 
escrutínio secreto. 

Parágrafo Onico - Não serão permitidos votos por procuração,sen 
do aceitos votos por carta, devendo, de qualquer forma, ser man 
tido o sigilo. 

Artigo 37 - As eleições para renovação do Conselho Deliberativo 
e Conselho Fiscal serão realizadas na sede do C.A.P 

no mesmo dia da Assembléia Geral ordinária. 

Parágrafo 1~ - A apuração será feita após a instalãoãd:d~Assem­
bléia Geral ordinária: que declarará os candida­
tos eleitos e os passará em seguida. 

Parágrafo 2Q - Em caso de empate, será empossado o sócio 
antigo do C.A.P. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

-

• mais 

Artigo 38 - são proibidas, tanto na sede, como 
manifestações de caráter político e 
ao infrator até pena de eliminacão. 

nas excurcoes , 
regilioso, sen-

do corninada 

Artigo 39 - Para sua manutenção o C.A.P. contará com os seguin-
tes 1::e:cwrsos financeiros: 

a) contribuição dos sócios; 

b) doação de particulares e dos poderes públicos; 

e) de outras rendas, sugeridas pela Diretoria. 

Parágrafo Qnico - As rendas apuradas reverterão em benefício de 
atividades culturais, esportivas e educacionais. 

Artigo 40 - Os sócios não respondem individualemtne com 
bens, por dívidas ou obrigações do C.A.P. 

seus 

Artigo 41 _- Em caso de dissolução do C.A.P., o que se refetivará 
sometne após a aprovação de duas Assembléias Gerais 

Extraordinárias, com intervalos mínimos de 90 dias, especialmen 
te convocadas para este fim, os seus bens serão revertidos, na 
forma determinada pelas referidas Assembléias Gerais. 

Artigo 42 - O emblema C.A.P. tem a forma de um escudo, cujo pe-
rímetro é constituído por uma corda. Em primeiro 

plano, aparece o Pico do Jaraguá. Em segundo plano, dois gumes 
brancos, representando montanhas nevadas e ao fundo o céu azul. 
Na parte alta as letras C.A.P. 

Lema: Sernpre __ eara cima, mais próximo do Criador. 

,". ,, ' .................. •' 
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DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS 

Artigo 43 - As contribuições serão determinadas pelo Conselho 
Deliberativo e aprovadas pela assembléia. 

Artigo 44 - O C.A.P. não se 
soais ocorridos 

• 
·,. ,. 

responsabiliza pelos acídentes pe~ ... 
na~ excursoes. 

~ 

td_' / 3--Q;;?_r=/4.~ ·->). 
MICHEL BOGDANOWI~Z 

Presidente 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTl 

DELCARACÃO 

Atesto para fins de processamento de declaração de utilidade 
pública do CLUBE ALPINO PAULISTA, sociedade civil sem fins lucrativos 
com sede à Rua Dr. Amâncio de Carvalho, nº86, Vila Mariana, nesta Capital, 
que os cargos de sua Diretoria não são remwierados, não havendo distribuição 
de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados 
daquela entidade. Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

o Pau.lo, 27 de Junho de 1996. 

~ '- '•'-\ ' 
MARINO P AZZAGLINI FILHO 

PROCURADOR DE füSTIÇA 

IMPFlENSA OFICIAL 00 rnTA(lO S.A - IMESP 
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Senhor Contribuinte, 

Estamos fazendo a entre 

Confira os dados do Car1 
federal que o iurisdicioni 

Verifique o Carimbo Padr 
Lcmbre-ee q1.tç, p11r• • $~ 

identificam quem apreseruvu aectarações e quem 

dmento. 

·e o Órgão da Secretaria 

lizado por seu estabelecimento. 
... formações Que constam do carimbo 

pagou o impos10. 

Csso o Carirnbo Padronizado não esteja PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou apresente dados incorretos, 
substitua-o imediatamente para evitar que seu estabelecimento seja considerado omisso ou 
devedor. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
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- .COMPROVA A INSCRfÇAO DO ESTABELECIMEN'TO NO CADASTRO GERAL OE CONTRIBUINTES .. 
Ap,..•~nt•;ia obrl,getóri11 Quat1dc 0; número d• inscriç1o far inJÕrm.tdo, ainda que par apoaiçlo do carimba padronizado do CGC 
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CONSELHO REGIONAL DE DESPORTOS 
DO· ESTADO DE SÃO PAULO 

• 
LVARA 

DE FUNCIONAMENTO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPORTOS COM FUNDA -
MENTO NA DELIBERAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS 

N I o 8 /. 8 2 E DE ACORDO COM A DECISlo PROFERIDA NA SESSÃO 

PLENÁRIA DE os / 11 /19 82 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO 

COMO ENTIDADE DESPORTIVA DO (A) CLUBE ALPINO PAULISTA 

COM SEDE NESTE ESTADO, NA CIDADE QE _S_Ã_O_P_A_U_L-o ___ _ 

A RUA OTAVIO TARQUINIO DE SOUZA, N9 488 

REGISTRADO NESTE CONSELHO SOB O N2_29_5_4_/4_o_4_i_. ___ _ 

COM VALIDADE PARA __ 1_9_8_8 _____ _ 

_ 0_1 ___ / __ 1_2 __ / __ a1 __ A __ 2_a_/ 

Ao ~querer novo Alvorô 
citor o n~ de Reoistro. 

O número deste AIYOra­
deveró ser corrunicado o 
todos F6deroçõea ou liQas. 
em que a (s) Associação 

Clube estiver fíliodo 

,I 

O PERIOOO DE 

02 / __ 8_9 _ 



RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO CTJJBE ALP 

, ~ 

PAUI,ISTA- CAP NOS lU,TTMQS IRES ANOS 

FLS. N.~1. 
PRDC.. ····-

• a ••• • • 

INTRODUÇÃO ·········" --, ~-

O inciso VI da Lei 2574/80 (Utilidade Pública Estadual) pede um 

relatório que demonstre o exercício de atividades dentro das finalidades ( com 

separação por ano). 

As finalidades do Clube Alpino Paulista, conforme previsão de seus 

Estatutos (artigo segundo) são: 

• "a) a ascensl.o de montanhas~ o estudo e a div•lgaç8.o de s11.as 

caracterísôcas, compreendendo a topográfica, geológica, mineralógica, 

hotinica, wológica e outras correlatas às montanhas," 

■ b) a ascensllo das montanhas por meio da técnica empregada no 

alpinismo; 

■ e) outras atividades co"elatas". 

O clube desde sua fundação, em 1959, vem cumprindo com excelência 

suas finalidades. Fazendo primeiras ascensões de algumas montanhas nos Andes 

peruanos e Patagônia. Cinco expedições à Cordilheira do Himalaia. Ministrando, 

anualmente, seis cursos de montanhismo : o Básico em S.Paulo para todos os 

interessados em se iniciar no montanhismo; o de aperfeiçoamento em Escalada 

em Rocha; o de Técniça em Gelo na Argentina para quem já tenha se iniciado~ o 

de Alta Montanha , na Bolívia, para montanhistas com experiência~ o 

Treioameoto Pré-Antártico para pesquisadores e membros da Marinha do Brasil,. 

em Itatiaia-RI, e os cursos para formação de Guia de Montanha pela Escola de 

• 



Guias do CAP (Meteorologia, Orientação Terrestre, Primeiros Socorros, etc.). 

Além de eventos de meio-ambiente, palestras e muitas outras atividades. 

A seguir vamos relatar um pouco da história do CAP. 

BREVE HISTóRICO 
•••••••• 

Fundado em 1959, como entidada sem fins lucrativos, por Iniciativa do Sr. Domingos 

Globbl, com o propósito Inicial de unir um disperso grupo • afeiçoados à natuteza, o Club& 

Alpino Paulista • CAP foi, com ,acu,so próprios, expandindo suas atJvkJades, recebendo novos 

associados e difundindo o montanhismo, até então pouco conhecido no pais. Contando com 20IJ 

associados, o CAP, atualmente, dedica-se • ~ e conquista de montanhas bresllelras • 

do mundo (fez ,,,.,,.,,,.,.to, Junto ao Instituto de GeocMnclas da USP, na Patagônia, Gelo 

Continental No11.e). Orgulha-se por tw ctiado a primeira Escola da Gulas do Brasil, em plena 

atividade.. Desenvolw atividades marcantes em espeleologia (exploraçlo de cawmasJ. Já 

ducobrlu, uplotou • mapeou inÚfJ'ltl'IS cavemas no Vale do RJbai,a,.SP. É membro fundador da 

Sociedade Brasileira de Espeleologia. Fez mapeamento, para nns montanhístlcos, de diversa 

regl6es do Brasil. Foi reconhecido pelo Conselho Regina/ de Desportos, atualmente extinto 

(dewnl passar para o Conselho Esiadual de Desportos}R Organizou cinco expedições à 

Cordllhelra do Himalaia, Incluindo uma tlmatfva ao Monte E~ em 1991. A mais l8C8llit ao 

Shlslra Pamgma, em 1996. Reallzou vítias expedições à Cordilheira dos Andes, com várias 

ascensóes ao ponto culminante das Américas, o Aconcágua, além da conquista de váttos picos 

vlTJJMS no Perú (o clube foi condacolldo pelo Gowmo Peruano) .. F-ez a primeira ascensão ao 

Pico da Neblina, o ponto culminante do Brasil. Participou da ptlmelra ascensão ao Monte 

Roralma, pelo lado lnsllelm.O CAP ocupa a poslt;lo dt lrembro Assessor do Programa 

Antártico BIIS/Jelro, aluando junto à CIRM - Comissão Mlnlsfedal para Recursos do lfar, 

ministrando ano de alpinismo, sobrewvinda, e deslocamento em l9fllõas com ,elo e neve, e 

participando das Opnções Antárticas Brasileiras desde o .seu início em 19BZ en'liando 

alpinistas de .seus quadros para a composição do Gmpo Base da E~ Amírlica Comandlnte 

Ferraz e ,_. acampamentos 18111lzados no continente branco, com a função especítfca de zelar 

pela segu,ança nos deslocamentos lã INllzados. É• única enlldade bnlsJlelra filiada à UPAME • 

Unlon P.,..,,,.,,c.n, de Asoclaclones de •antanlsmo e Escalada.. Final,,,.,,.. em 19N, fundou a 



ABED .. Assoclaçio Braslleira de Escalada Desporltva, visando a Olfll"izaçáo de um ramo do 
.---~---

Manta n h J mo em C11Sclmento de forme contutfJada. FLS. N. ª :>> 
PHO ' ·l"·····. e .. L-'•••M" 

O clube, portanto, vem divulgando através de suas atividades e cur~ º-~ ..... :k' .. ·, 
um esporte pouco conhecido no Brasil, mas muito importante nos aspectos 

cultural, esportivo, de meio ambiente e:t principalmente, de técnicas de ascensão 
, 

e deslocamento de glaciares e montanhas pouco conhecidas no Brasil. E por isso 

que o CAP vem prestando auxílio à Marinha do Brasil no I!co.grama Antártico 

Brasileiro, tanto no Brasil (Treinamento Pré-Antártico), quanto na Antártica 

(indicando alpinistas de seus quadros), onde conhecimentos de deslocamento 

sobre o gelo, resgate, etc, são tão necessários. 

No setor esportivo, o clube é a única entidade no Brasil fi1ada à 

UPAME, "Union Panamericana de Asociaciones de Montanismo,.,. Em 

dezembro de 1996 está se realizando o Campeonato Panamericano de Escalada 

Esportiva no México. Não fosse através do CAP, os atletas brasileiro não 

poderiam participar deste campeonato. Em 1997 O clube estará realizando 

expedição à Patagônia chilena para tentar a escalada de uma montanha virgem. 

A seguir vamos relatar as atividades do clube nos três anos anteriores a 

formulação do pedido : 1995, 1994 e 1993. 

ATIVIDADES EM 1995 

• durante os meses de janeiro, fevereiro e março oito alpinistas dos quadros do 

clube participaram da XIII Operação Antártica Brasileira, na EACF (Estação 

Antártica Comandante Ferraz - Ilha Rei Jorge) e em seis acampamentos nas 

ilhas Shetland do Sul; 

• ao longo do ano, encontros no clube para a Expedição Himalaia 96 (Shisha 

Pamgma -8050m); 

• em janeiro, curso de gelo no Cerro Tronador, Argentina; 

• em abril, Curso Básico de Montanhismo; 



• em julho, Curso de Alta Montanha na Bolívia; 

FLS. N.º ~--\ 
PR0C ... :}~::: 

• em setembro, 14 alpinistas/instrutores dos quadros do clube fizeram o TP A -

Treinamento Pré-Antártico (em conjunto com a Marinha do Brasil) em 

Itatiaia e na Ilha da Marambaia; 

• em outubro, organização do curso de Formação de Guias em Ecoturismo 

junto com o SESC ( o Clube vem tentando a normatização desta atividade 

junto ao IBAMA e a EMBRATUR)~ 

• em julho, expedição à Cordilheira Real da Bolívia, Cerro Illampu, 6400m; 

• no dia 25 de setembro, o clube realizou atividades de recolhimento de lixo 

no Parque Nacional de Itatiaia-RJ, na Pedra do Baú (S.Bento do 

Sapucaí-SP), no Pico do Jaraguá-SP, em Bragança Paulista-SP~ na Serra do 

Mar-SP e em outros locais, relativas ao DIA INTERNACIONAL DA 

MONTANHAS LIMPAS, que se realiza desde 1986, no mês de setembro 

(data estipulada pela UIAA - União Internacional das Associações de 

Alpinismo). Após o evento, o clube organizou debate sobre impacto no meio 

ambiente das atividades de montanha; 

• em julho de 1995, expedição invernal ao Cerro Aconcágua (7000m); 

• em novembro de 1995, palestra sobre a primeira ascensão brasileira ao 

Monte Everest, por W.Nicleivic; 

• em setembro, travessia na Serra do Orgãos,com a participação de 25 

pessoas; 

• durante o mês de dezembro um alpinista do clube participou da XIV 

Operação Antártica Brasileira na Estação Antártica Comandante Ferraz; 

• toda quarta-feira, às 21h, realizam-se reuniões no clube, abertas a quem 

quiser participar, com debates, projeções de slides, bate-papos, etc!> sobre 

montanhismo. 



• 

AIIYJDADES EM 1294 

·'FLS. N.0 ~; 
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• durante os meses de janeiro, fevereiro e março três alpinistas dos quadros do 

clube participaram da XII Operação Antártica Brasileira, na EACF (Estação 

Antártica Comandante Ferraz - Ilha Rei Jorge) e em dois acampamentos nas 

ilhas Shetland do Sul~ 

• em 5 de agosto , na sede do CAP, fundação da ABED - Associação 

Brasileira de Escalada Desportiva junto com cinco outras entidades do 

Rio de Janeiro, Curitiba e Belo Horizonte; 

• no dia 25 de setembro o clube realizou atividades de recolhimento de lixo na 

Pedra do Baú (S.Bento do Sapucaí-SP), Pico do Jaraguá-SP, Atibaia (Pedra 

Grande), Serra do Mar-SP e outros locais, relativas ao DIA 

INTERNACIONAL DA MONTANHAS LIMPAS, que se realiza desde 

l 986~ no mês de setembro ( data estipulada pela UIAA - União Internacional 

da Associações de Alpinismo~ 

• em julho, 15 alpinistas do clube participaram de urna expedição ao Cerro 

Condoriri e ao Illimani, na Bolívia; 

• em janeiro, curso de gelo no Cerro Tronador, Argentina; 

• em abril, Curso Básico de Montanhismo~ 

• em julho, Curso de Alta Montanha na Bolívia; 

• em dezembro, 4 alpinistas do clube realizaram na '1!xpedição Vulcões da 

Patagônia", com ascensão do vulcão Ozomo, entre outros~ 

• durante o mês de dezembro um alpinista do clube participou da XIII 

Operação Antártica Brasileira na Estação Antártica Comandante Ferraz; 

• em setembro:, 14 alpinistas/instrutores dos quadros do clube fizeram o TP A -

Treinamento Pré-Antártico para membros da Marinha e pesquisadores 

brasileiros; 



• 

• toda quarta-feira, às 21h, realizam-se reuniões no clube, abertas a quem 

quiser participar, com debates, projeções de slides, bate-papos, etc, sobre 

montanhismo. 

ATIVIDADES EM J 993 

• durante os meses de janeiro, fevereiro e março oito alpinistas dos quadros do 

clube participaram da XII Operação Antàrtica Brasileira, dois na EACF 

(Estação Antártica Comandante Ferraz - Ilha Rei Jorge) e seis em 

acampamentos nas ilhas Shetland do Sul; 

• em setembro (dias 8, 15, 22 e 29) se realizou, no clube, o SEGUNDO 

CICLO DE PALESTRAS SOBRE A ANTÁRTICA. Participação do 

Contra Almirante Paulo Paiva Bastos, então secretário da CIRM - Comissão 

Interministerial para Recursos do Mar, Peter Barry e Luís Eduardo Consiglio 

(membros da Comissão Antártica do CAP), dos alpinistas que participaram 

da primeira expedição glaciológica brasileira, entre outros. Temas das 

palestras: "O Programa Antártico Brasileiro", "O CAP no Programa 

Antártico - urna retropectiva", "Audiovisual - A Primeira Expedição 

Glaciológica Brasileira", "O Treinamento do Proantar"; 

• no dia primeiro de setembro, noite de autógrafos de lançamento do livro 

"Everest - Viagem à Montanha Abençoada" com o alpinista T.Brandolin 

chefe da primeira expedição brasileira ao Everest ; 
, 

• em junho, debates, no clube, sobre "Etica no Montanhismo", participação 

dos principais alpinistas do Brasil; 

• em janeiro, curso de gelo no Cerro Tronador, Argentina; 

• em abril, Curso Básico de Montanhismo; 

• em julho, Curso de Alta Montanha na Bolívia; 



• durante o mês de dezembro um alpinista do clube participou da XII 

Operação Antártica Brasileira na Estação Antártica Comandante Ferraz; 
LS. N.0 ~ •. 

• em setembro, 16 alpinistas/instrutores dos quadros do clube fizeram o TPA - PROC .. i.:?::::: 
Treinamento Pré-Antártico (em conjunto com a Marinha do Brasil) em ·•······ •••••• 

Itatiaia e na Ilha da Marambaia~ 

• em abril saída com participação de 13 montanhistas para o Pico dos Marins~ 

• em outubro, "Cilclo de Palestras sobre o Himalaia". As seguinte palestras 

foram apresentadas: "M:akalu - Primeira Expedição Brasileira/Polonesa", 

"Expedição Invernal Kanchenjunga", "Primeira Expedição ao Everest" e 

'1Iimalaya - Deuses e Alpinistas"; 

• toda quarta ... feira, às 21 h, realizam-se reuniões, no clube, abertas a quem 

quiser participar, com debates, projeções de slides, bate-,.papos, etc, sobre 

montanhismo; 

• em setembro, realiização do evento Dia Internacional da Montanhas Limpas, 

com participação de~ aproximadamente, 30 sócios do CAP em diversas 

montanhas, na região de S.Paulo. 

São Paulo, 13 de dezembro de 1996. 

CLUBEAL OPAULISTA 
LUÍS EDUAROO CONSIGLIO 

PRESIDENIB 

~ ~ 
CL-...... ,A.J ALPINO l._......_.ISTA 

• 

ALEXAND CENEVIV ACERDA DE ALMEIDA 
DIRETOR TESOUREIRO 



MP-O, 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

... 

, ... 

FLS. N. 0 
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PROC .•. ~ .... 
ATESTADO ••••••••••••••• 

Atesto para fins de processamento de declaração de utilidade 
pública do CLUBE ALPINO PAULIST~ sociedade civil sem fins lucrativos 
com sede à Rua Dr. Amâncio de Carvalho, nº86, Vila Mariana, nesta Capital, 
que o Sr. Luiz Eduardo Consiglio~ brasileiro, engenheiro, solteiro, portador do 
R.G. nº 9435834, inscrito no C.P.F./MF sob nº 029.126.078-09, residente e 
domiciliado à Av. Vereador José Diniz, 1740, nesta Capital, Presidente de 
referida entidade, é pessoa de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que possa desaboná-lo. 

. o - --
ARINO PAZZAGLINl FILHO 
PROCURADOR DE füSTIÇA 

IMPRFNSA OFICIAL DO FST400 S A. -- IMESP 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ATESTADO 

Atesto para fins de processamento de declaração de utilidade 
pública do CLUBE ALPINO PAULISTA, sociedade civil sem fins lucrativos 
com sede à Rua Dr. Amâncio de Carva1ho, nº86, Vila Mariana, nesta Capital, 
que o Sr. Olavo Cardeira Pedro, brasileiro, médico veterinário, solteiro, 
portador do R.G. nº 8977264, inscrito no C.P.F./MF sob nº 030.847.728-60, 
residente e domiciliado à Av. Bonfim, 510, nesta Capital, Vice-Presidente de 
referida entidade, é pessoa de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que possa desaboná-lo. 

~ ' 
MARI P AZZAGLINI FILHO 

PROCURADOR DE füSTIÇA 

IMPRft·oSA OFICIAL DO E&TADO S.A.. - IMESf' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DOESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ATESTADO 

Atesto para fins de processamento de declaração de utilidade 
pública do CLUBE ALPINO PAULISTA, sociedade civil sem fins lucrativos 
com sede à Rua Dr. Amâncio de Carvallio, nº86, Vila Mariana, nesta Capital, 
que o Sr. Alexandre Ceneviva Lacerda de Ahneida, brasileiro, advogado, 
solteiro, portador do R.G. nº 6989147, inscrito no C.P.F./MF sob nº 
074.734 .. 628-30, residente e domiciliado à Rua Manuel da Nóbrega, 275, ap. 
83, nesta Capital, Tesoureiro de referida entidade, é pessoa de reconhecida 
idoneidade moral, nada constando que possa desaboná-lo. 

r 
São Paulo, 27 de junho de 1996. 

~ '-- ,,"J 

MARINO PAZZAGLINI FILHO 
PROCURADOR DE füSTIÇA 

IMF'RE~JSA OFICIAL 00 ESTADü S.A - IM(SP' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ATESTADO 
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Atesto para fins de processamento de declaração de utilidade 
pública do CLUBE ALPINO PAULISTA, sociedade civil sem fins lucrativos 
com sede à Rua Dr. Amâncio de Carvalho~ nº86, Vila Mariana, nesta Capital, 
que o Sr. Marco Antoni lnocencio de Oliveira, brasileiro, comerciante, casado, 
portador do R.G. nº 7866706, inscrito no C.P.F./MF sob nº 698.294.898-68, 
residente e domiciliado à Av. Monteiro Lobato, 3500, bl.4, ap.21, nesta 
Capital, Diretor-Secretário de referida entidade, é pessoa de reconhecida 
idoneidade moral, nada constando que possa desaboná-lo. 

__ o, 27 de jurilío de 1996. 

~-___, .... ··~ ,..__ 
-MARI O AZZA"'t:L1NI FILHO 

PROCURADOR DE JUSTIÇA 
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ATIV ., «·.~ 

ATIVO CIRCULANTE 
. DISPONfVBI.. • CalM • 

.. B-~ e/ Mov, 
IMOBILIZADO• Mdwiae U-..ffíoa 

~ ou-. Dini1DI 
TOTAL DO ATIVO 

J 11 { ~ 
51a Paulo. Z7 • 28 de jutho de 1996 

' ' 

:,otAL 00 PASSIVO 

•• 
6.327.82 

DEMONSTIIÁCÃO DO aBSULTADO DO axu.ctc10 ··_,: 
~ftDO UI 31 DE DEZEMBRO DE 19'$ lf t 

. X.õdâdíií . 6,613, • 
R.cnd. de ApUc. Finaoceins . 1.31 l,10• 
De,:p . .A.drainiKC- e Getaia (3.774,1 
Tua&...,._ (Q, 
Rolilltadodo Pafodo 4.219,82 

A1Padrc C_ L,ICCll'da de Almeida .. IC5cio 
6.317,32 JOl6 Aatonio Chimeptto - T.C.-CRC-SP. • 111.864 

• AGRO Pl!CUÃRIA NOVA LOIIZÃ S,.A. • e.o.e. nl.S.142.~1-13 DEMONSTRAÇ S DE RESULTADOS 
EXEAcfclos FINDOS IM 30i04IN E 1115 

Em Moeda de uiaitiva Conatanle Em mithaflls de --·""'' 
RS.ATÓIHO DA DtRETORIA: • Sta. ~ Em ~ i■ ditpo■ç&11 ligais e •tatuláriaa•. Rlbmelitmoll à ~ de 
V.SU., o balanço pavtmonial • u demonltraçe11 do ,...ulado ... ""llaç6n do patrlrn&úo lfqclido • dN orlg8n& • apClcaçGel c11 racuros 
reldwlia ao eurddo encenado em $0 de abri de 10Ge. Perrru,wcemoa i Inteira dtp08içlo doa Nnhorla ldonlataa para preatar-hn eee ona nftlr:a: 

r,.rll1quw ••dncirnentol jljpdol nacue6tlol. Sio Plll. 10 de julhO de 1896 . A DIRETORIA Venda de produtoa agrfcd4I 
....... ---..:ra:.;;;;.ãii~üãiiMiii~~~ü.ii~i:u~:-..::S..~:-=:~::;::"''ã.::"'.:~~=====~::-::::i~:-.:-_:j~~.;.;;.;,;~;;;;.::;~ Deduções: 

AIYo 
08 PATAIMONWS EM 3MJ4III E 1 Moeda• AquilfflVa Conatana• (Em milmN dela"rea,-•) __ ""!ll Impostos 8 taxas taturadoll ( 558) 

8.656 
( 10.2&1) 
( 1.625) 

Clrcul•nte: 
[MaponibildadN 

. 'EatoqUea 
. Outra conlU a l'IICltber 

RNRzhel • lm'90 prazo! 
Oepddal Juddal■ • aulrOt 
,. HIIIMftta: 
lnveatlrnefWt'II 

. lrnobHizldo: 
Lavoura dlt cana 

_ Ten1 
.• OUtru lrnot"8i~•· 

o.p,..c~lo acumulada 

• 

ESDASUUTA 

22 
3.877 

83 
• ·s.oü 

108 

138 

21.018 
8.882 
1.989 

31.889 
't 9.150) 

22.730 
22.875 
21.965 

... 

·~lante; 
36 FOmecadcfa1 

3.734 . Financiamentos agrfçolas 
_,..,,.;;80~ •, Conta a pagar • AIIOCiadal 

3.85ff • ftlPOIIOI 8 contribulçõu I l'ICOllar 
Outras contai a pagar 

73 

138 fEXlgfvet • longo prazo: 
Financiamentos agrk:ora• 

21.9B9 : lmpoatoa ª racoller 
8.882 • 
1.995 :iatrtm6nl0 l(quldo: _ 

32.868 ' Capital IVlit•do atuaNzado 
{ 9. 130) ~- Aaaaivaa de lucros • 
23. 738 . t Prljufz01 acumulados 
23.an r 
27.795 ~. •. 

• int 

t 

133 
2.790 

14.378 
88 

261 
17.650 

840 
462 

1.102 

16.362 
238 

~ 
_:H.965 

-t , • .,, .... 

29 
S.319 

11.146 
123 
109 

16.726 

Receita ---1-...a lf-..A ... 
•·-- "l"!""I'"-. CUito das p,oduros vendkloa 

Prejuílo bruto 
DNpna, operacionais: 
Admtnilerativu I gerais 
Financeiras lfquidal 

t 

( 434) ( 41Jtj: 
{ ;!W ( 1.109}, 
( 876) [ 1.587) ~ 

Preturzo operacional ( 2.501) ( 2.521) • 
Re1uttado não operacional 6 8,; 
lilrejuizo do exen:fcio ~ L.&i13} • 

361 PreJ. pi kM .:S. mA açõea do cap. final • R$ ( T1Ír.9B) f7f.41j: 
• • 

361 As notas expllcaliYa ■lo parta inlegfanle dai den.onstra,õe• financeira 

13.221 
t 3.513) 

10.708 
( 2.495) 
,,, 8.213 

DEMONSTRACÕ&S DAS·ORIQENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS · i 
. EXERCfclOS FINDOS EM 30 DE ABRIL DE 11H E 1915 · : ;l 

Em Moeda da C Idade a Constante Em milhare1 de reais 1 •• 

gen■ NCU'90I,: 
Das operaçõe1· 

PreiUfzo do exerclcio 
Oeapesaa (l'K4lilas) que nlo rep,eHntarn 

movimenlaÇto do capital cirwlante: 
Depredação 

Recursos. originadas du operaç&,a 
Oe terceiros: 

Aumento do t)dglvaf a lanQO prazo 
RNSOalOnamlnto da dívida • 
Diminuição do l'Nllzével • longo prezo 

1' 

{ 2.495) 

3.319. 
824 

4 
737 

14 
7 1.§79 

2.303 
19 

49 
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Folha 4~ 
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Proc . . 45 

t 
Nos te11nos do ítem 3,. parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 3ª a ?9 Sessões Ordinárias (de 6 a 
17 /2/97)7 não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

X 
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X 
X 

X 
X 
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X 

X 
X 
X 

X 
X 

DOL, l 7 /2/97. 
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